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DECRETO N.º 069/2020 

EMENTA: Aprova a Instrução Normativa do Sistema de 
Compras, Licitações e Contratos — SCL nº 017/2020. 

O Prefeito Municipal de Divino de São Lourenço, Estado do Espírito Santo, Sr. ELEARDO 
APARICIO COSTA BRASIL, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 79, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Artigo 1º. Fica aprovada a Instrução Normativa do Sistema de Compras, Licitações e 
Contratos — SCL nº 017/2020, que segue anexo como parte integrante do presente Decreto, 
versando sobre o seguinte assunto: 

* DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E 
SERVIÇOS MEDIANTE LICITAÇÃO, INCLUSIVE DISPENSA E 
INEXIGIBILIDADE, ESTABELECENDO ROTINAS NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE DIVINO DE SÃO LOURENÇO - ES. 

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Divino de São Lourenço-ES, em 19 de maio de 2020. 

ELEARDO APARÍCIO COSTA BRASIL 
Prefeito Municipal 

   
Publicado nyfaguio da Prefeititra Municipal aos dezenove dias do 
mês de mui do dedois mil e vinte (19/05/2020). iz " 

Sia Lipo LA 
da Municipio       

 


